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AVISO
CAMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

__ALVA;_RA DE LOTEA_MENTO N.° OSIZGOQIDRU - Bairro do_Vaie_Grand_e - F_regue_s_ia da _Pont_inha

' Susana de Carvalho Amador Pres:dente da Cémara Mumc:pal de Odivelas ao abngo do drsposto no
‘ " : .'artzgo 272 do Decreto-Lel n.° 555/99 de 16 de Dezembro com as alteragoes mtroduzndas pelo Decreto-
1: “o o Leine ° 177/2001, de 4 de Junho pe!a Lein® 60!2007 de 4 de Setembro e pelo Decreto-Le: 26!2010 de
30 de Margo, fundamentando-se na deliberacfio tomada em sede da 5.2 Sess3o Ordinéria de 201 0, da
Assembleia Municipai de Odivelas de 16 de Dezembro — Aprovagéo da proposta de alteracio as
condicbes do Alvara de Loteamento n.° 5/2009, que mereceu aprovagic por unanimidade, de acordo
com o proposto pela Camara Municipal de Odivelas que deliberou na 22.° Reunido ordinaria, realizada a
- 26de Outubro de 2010, aprovar por unammidade a alterag:ao proposta, nas condigdes das mfon'nagoes
técnicas do sector jur’dlce ne 47!SVMIDGDUIDRU/09 e n° !ntemoi1'i170!2010 -] nas mformagﬁes
' -tecmcas do sector ‘de arquatectura n.t 93/MSIDGOU!DRU12010 e o sector de engenhana ne
134/SM/DRU/DGOU/2010, determina que se smita o presente aditamento 2o Alvard de Loteamento
|dent|ﬁcado em epigrafe em nome de Comisséo de Admmlstragﬁo Conjunta do Bairro Vaie Grande, com
“sede para o efeito na Rua Cidade da Flgueira da Foz, Iote 35 Vale Grande, freguesia da Pontinha
- Pessaa Colechva n.?.901.329. 070 ' o

'As alteragﬁes as especlﬁcagﬁes constantes do mencaonado alvaré séo as segumtes

R 1. Area de cedénc;a para equepamento de ut:llzagao colectwa
1.1. Prédio descrito sob 0 n.° 3229, da freguesia de Canecas, da Conservatéria do Registo
Predial de Odivelas, com a drea de 26.737,00 metros quadrados, do qua! 18.600,00 metros
quadrados s&oc a integrar 0 dominio pﬂb_l;’co para equipamento, sendo o remahescen_te de

8.137,00 metros quadrados para integrar o dominio piblico para zonas verdes'

Prédlo descnto sob ¢ n.® 3230 da freguesm de Canegas da Gonservaténa do Registo Predlal
de Odlveias com a érea de 6779 00 metros quadrados a mtegrar o dommio pubhco para

garceglas destinam-se a Séltisfazer as neoessidades de _éréés de cedéncia para
tiizacao colectiva, decorrentes da reconversdo urbanistica da AUGI, e foram
de ‘Camara Municipal, aprovada por unanimidade na 5. Reunifio

09.2009 e na 22.* Reuniic Ordinéria, reslizada em 26.10.2010,

ento. ds utilizagio. cdieé.ﬂva totalizam a 'air'e'a- de 25.379,00 o
'_mente o domxmo pubhco e estéo cIassnﬁcadas no Plano
b!lcado no Didrio da Republlca I Séne B de 14i07194
e Protesgdo e Enquadramento compativms com a o
com as Plantas que se encontram 'em_Anexo-A e:
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1.4. Sao aceites as. parcelas deécritas na cldusula 1.1 deste aditamento para 4rea de
equipamento de utilizacio colecliva e zonas verdes.

2. COndigﬁes relativas a execugéo das Obras de urbanizaciio
2.14. As areas de cedéncia para equapamento de utmzagao colectiva ainda n&o utilizadas,
deverao ser cedidas cempietamente hmpas desocupadas e hvre de qualsquer Onus ou encangos |

o para a Camara Mumapal de Od:veias S ST - S SRR
2.2. E obngag;éo da CAC até a recepgao provnséna das obras de. urbanlzagao proceder & '
'vedagéo das &reas de cedéncia para equlpamento de utmzagéo colectzva Essa vedagéo devers
ser constituida por rede de arame plastificado, na cor verde, com a aliura minima de 2,00
metros, fixada em prumos metéiicos com a mesma altura ¢ da mesma cor.

3. Taxas
3.1. Gonssderando 0 estabelecido na cléusula 1.4, ndo é devnda compensagéo por. faﬂa de area
de cedéncra para equ:pamento de utilizac,éo co!ectlva '

3.2 Os propneténos de lotes que de aoordo com 0 Anexo il do Aivaré de Loteamento 5/2009
‘procederam ao pagamento das taxas de compensagéo pela drea de cedénc:a de equipamento
em falta, tém direito & deve%ugéo das mesmas.

3.3. O quadro de oompamcipagao financeira com os montantes afribuidos a cada iote do valor
da caucio aprovada e da TMU éo constante do Anexo B 2 do. presente adltamento do qual faz
- parte integrante. - : . Gt £ . o
= :3 4. Nos tennos das oondlgﬁes espec:ats de pagamento aprovadas equlparadas és decorrentes
- da operagaa de reconverso ~, 0s. valores das taxas devsdas pela emiss#o de adm:ssao da
comumcagée préwa de construgéo e egahzagéo nos lotes afectos a moradlas umfam:llares ou
bifamiliares com ou sem actividade compatlvei com a habltagéo terdo uma reducéo de 50%
desde que preencham cumulativamente as segumtes condigbes:
: a) Tenham sido pagas antes da emlssﬁo do presente aditamento, as taxas relativas ao alvara

in';‘

\th&-un.-utc, ;
| B)0 pedido de comunfcagao prévra para Iega!izagﬁo ou para a construgéo do Iote tenna dado
da na Cémara Mumc:pal no prazo de um ano contado a pamr da data de em:sséo do -
ao alvaré de loteamenzo o ‘ ' '

cactes constantes do aludido aivarg de loteamento ndo sofreram qualquer
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